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CÂMARA MUNICIPAL DE 
 SANTA BÁRBARA DO LESTE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 LEI Nº 627/2023. 

 
ALTERA ARTIGOS, ACRESCENTA E EXCLUEM 
PARÁGRAFOS E INCISOS NA LEI MUNICIPAL Nº 
0510/2017 (LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO 
DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA 
BÁRBARA DO LESTE), E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO LESTE aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Capítulo I 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 1º- Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que 

integram organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias 

em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 

pública, na forma prevista pela Lei Federal nº 8.742, de 1993. 

 

Art. 2º- Os benefícios eventuais destinam-se àqueles com impossibilidade de arcar, por 

conta própria, com o enfrentamento de contingências sociais que provoquem riscos e 

fragilizem a manutenção do indivíduo, da unidade familiar e a sobrevivência de seus 

membros, com vistas ao atendimento das necessidades humanas básicas.  

 

Parágrafo único. São ofertados benefícios eventuais à pessoas localizadas no território do 

Município, migrantes, imigrantes, refugiados e apátridas, desde que atendam aos critérios 

previstos nesta Lei. 
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Art. 3º- As situações de vulnerabilidade e risco social que ensejam a concessão de 

benefícios eventuais são aquelas que estejam em consonância com as seguranças 

afiançadas pelo SUAS. 

 

Art. 4º- São consideradas seguranças afiançadas pelo SUAS, conforme a Norma 

Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB-SUAS, 2012:  

I – Acolhida;  

II – Renda; 

III – Convívio ou vivência familiar, comunitária e social;  

IV – Desenvolvimento de autonomia;  

V – Apoio e auxílio.  

 

Art. 5º- São diretrizes que regem a gestão dos Benefícios Eventuais: 

I. garantia da gratuidade da concessão; 

II. não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas; 

III. ampla divulgação dos critérios de concessão dos Benefícios Eventuais nas 

unidades de Atendimento da Política de Assistência Social; 

IV. garantia da igualdade de condições no acesso aos Benefícios Eventuais, sem 

qualquer tipo de constrangimento, comprovação vexatória ou estigma ao cidadão e sua 

família;  

V. garantia da equidade no atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 

assegurando equivalência às populações urbanas e rurais, em especial aos Povos e 

Comunidades Tradicionais específicos e migrantes; 

VI. garantia da qualidade e agilidade na concessão dos benefícios; 

VII. afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania. 

 

Capítulo II 

DA GESTÃO E DA CONCESSÃO 

Art. 6º- A concessão dos benefícios eventuais visa restaurar as seguranças sociais de 

acolhida, convívio e sobrevivência aos indivíduos e às famílias com impossibilidade 

temporária de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de situações de vulnerabilidade 
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decorrentes ou agravadas por contingências que causam danos, perdas e riscos, 

desprotegendo e fragilizando a manutenção e o convívio entre os indivíduos. 

 

Art. 7º- Os profissionais de nível superior (Assistente Social e Psicólogo) das equipes de 

referência dos serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Especial de média e 

alta complexidade são responsáveis pela concessão dos benefícios eventuais. 

Art. 8º- Para fins de concessão de benefício eventual, deve-se considerar a família o núcleo 

básico, vinculado por laços consanguíneos, de aliança ou afinidade circunscrito a obrigações 

recíprocas e mútuas organizadas em torno de relações de indivíduos que vivam sob o 

mesmo teto, bem como o núcleo social unipessoal. 

 

Parágrafo único. Os benefícios previstos nesta Lei serão concedidos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, após a constatação da real necessidade, mediante análise 

das equipes de referência do SUAS (Sistema Único de Assistência Social) vinculado ao 

Município de Santa Bárbara do Leste/MG. 

 

 

Capítulo III 

DOS REQUISITOS E FORMAS DE ACESSO AOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 9º- A concessão do benefício eventual ocorrerá mediante solicitação do requerente e 

será garantido após a escuta e identificação da situação de insegurança social, riscos, 

perdas e danos circunstanciais que demandem provisão imediata tendo em vista a 

possibilidade de agravamento da situação de insegurança social. A oferta será feita 

mediante os seguintes critérios: 

I - Renda mensal per capita igual ou inferior a 1/4 (um quarto) salário mínimo 

nacional; 

II - Residir no município; 
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III - Ter inscrição atualizada no Cadastro Único para programas sociais do Governo 

Federal; 

IV - Vivenciar situações de insegurança social de caráter temporário, e/ou de riscos, 

perdas ou danos circunstanciais. 

 

Parágrafo único. Excepcionalmente, serão atendidos os indivíduos e famílias que não se 

enquadrem no critério estabelecido no caput deste artigo, desde que expostos à extrema 

vulnerabilidade social, constatada mediante parecer técnico devidamente fundamentado, 

emitido pelos profissionais de nível superior (Assistente Social e Psicólogo) das equipes de 

referência do SUAS. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MODALIDADES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS E DOS TIPOS DE 

PROVISÕES 

Art. 10- Os benefícios eventuais serão ofertados nas seguintes modalidades: 

I -  Morte (urna funerária e translado); 

II - Vulnerabilidade temporária; e 

III - Calamidade pública. 

 

Art. 11- O benefício eventual na forma de auxílio por morte constitui-se em uma prestação 

temporária, não contributiva da política de Assistência Social em prestação de serviço para 

reduzir a vulnerabilidade provocada por morte do membro da família. 

 

§1º O Auxílio por morte atenderá os seguintes requisitos: 

 I – despesas de urna; 

 II -  translado do corpo; 

§2º São documentos essenciais para acesso ao auxílio por morte:  

 I – atestado de óbito; 

 II – comprovante de residência; 

 III – carteira de identidade e CPF do requerente. 
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Art. 12 - O benefício eventual concedido em virtude de vulnerabilidade temporária será 

destinado à família ou ao indivíduo e visa minimizar situações de riscos, perdas e danos, 

decorrentes de contingências sociais pela falta de acesso a: 

I – alimentação ( fornecimento de cestas básicas); 

II – passagens para migrantes em situação de vulnerabilidade social; 

III - outras provisões que derivam de riscos, perdas e danos, provenientes: 

IV - oferta de benefício eventual para pagamento urgente e temporário de aluguel 

social. 

 

Art. 13 - O auxílio aluguel social, constitui-se em uma prestação temporária em situação de 

emergência, poderá ser concedido às famílias em situações de extrema pobreza, em caráter 

eventual, na forma de três parcelas, no valor de até 1/4 de salário mínimo nacional, com a 

finalidade de que consigam superar a situação de vulnerabilidade.  

§1º O auxílio aluguel social será fornecido apenas uma vez para a família.  

§2º A família deverá apresentar na sua composição crianças ou adolescentes, 

deficientes físicos e/ou mentais, indivíduos em tratamento de risco de saúde ou idosos em 

situação de risco. 

 §3º O contrato deve ser firmado no nome do beneficiário, sendo este responsável 

por todo e qualquer dano decorrente da ocupação do imóvel, bem como, pela permanência 

no imóvel após o vencimento do auxílio. 

 §4º A concessão do auxílio aluguel social será concedido em espécie, mensal e 

pelo período de quatro meses, mediante pecúnia ao beneficiário ou crédito autorizado em 

favor do locador. 

 

Art. 14- Nas situações de desastre, calamidade pública e emergência, o benefício eventual 

deve prover meios para sobrevivência material e de redução dos danos, garantir condição 

de minimizar as rupturas ocorridas e proporcionar condição de convivência familiar e 

comunitária, podendo ser concedido na forma de pecúnia, serviços e, ou, bens de consumo, 

em caráter provisório e suplementar. 
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§ 1º - Considera-se situações de calamidade pública os eventos anormais, 

decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, 

desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos à comunidade afetada, 

inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou 

decorrentes de caso fortuito. Caracteriza-se pela situação de alteração intensa e grave das 

condições de normalidade que implica a decretação em razão de desastre que compromete 

substancialmente sua capacidade de resposta. 

§ 2º - Entende-se por desastre o resultado de eventos naturais ou provocados pelo 

homem, causando grave perturbação ao funcionamento de uma comunidade e, ou família, 

com extensas perdas e danos humanos, econômicos ou materiais, e excede a capacidade 

dos afetados de lidar com o problema usando meios próprios.  

§ 3º - A situação de emergência caracteriza-se pela alteração intensa e grave das 

condições de normalidade em um determinado município ou região comprometendo 

parcialmente sua capacidade de resposta. 

§ 4º - A proteção da Assistência Social em situações de desastre é destinada às 

famílias e indivíduos afetados que se encontram em situação de vulnerabilidade social, 

causadas pelo desastre, a qual configura insegurança social, seja em relação a 

sobrevivência, acolhida e, ou ao convívio. 

§ 5º - A ocorrência de desastres de grandes proporções constitui calamidade pública 

e deve ter reconhecimento jurídico formal de estado ou situação de anormalidade pelo Poder 

Público. 

§ 6º - As provisões nas situações de desastres, emergências e calamidade pública 

são diversas. Sendo, portanto, aquelas reguladas nas modalidades mortes, nascimento e 

vulnerabilidade temporária. O atendimento emergencial deverá ser realizado em conjunto 

com a defesa civil. 

§ 7º - As provisões deverão ser ofertadas mediante o cadastramento das famílias 

atingidas, conforme as suas necessidades e as prioridades elencadas em conjunto com os 

demais setores envolvidos. 

Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da 

Assistência Social as provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios 
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vinculados ao campo da Saúde, da Educação, da Integração Nacional, da Segurança 

Alimentar e das demais Políticas Públicas setoriais. 

 

Art. 15- Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social: 

I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação 

de contas dos benefícios eventuais concedidos, bem como o seu financiamento;  

II - a realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda, para constante 

adequação da concessão dos benefícios eventuais; 

III – a expedição das instruções e a instituição de formulários e modelos de documentos 

necessários à operacionalização dos benefícios eventuais;  

IV – a ampla divulgação e informação dos benefícios eventuais e dos critérios para sua 

concessão. 

 

Art.16- As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas com recursos contidos no 

orçamento municipal: 

Art. 17 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

                                 

 Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencer que 
a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se contem. 
 
 

Santa Bárbara do Leste, 23 de junho de 2023. 

 

 

 

 

________________________ 
Wilma Pereira Mafra Ribeiro 

Prefeita Municipal 
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